
ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

AO 

PREGOEIRO OFICIAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA/PE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 

NOME DA EMPRESA:   

CNPJ:    

ENDEREÇO:  

 

 

Apresentamos nossa proposta de preço, em 1 (uma) via, para o FORNECIMENTO DE 01 (UM) 

VEÍCULO NOVO, TIPO VAN, SEM ACESSIBILIDADE, ZERO KM, SEM REGISTRO 

DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO E SEM LICENCIAMENTO ANTERIOR, EM 

PRONTA ENTREGA, consoante especificações, quantidades e condições estabelecidas no 

Anexo I (Termo de Referência), que integra o presente EDITAL, consistindo no seguinte: 

 

 
Preço 

Unitário R$ 

Preço Global 

R$ 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS QTD 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Único 

01 Veículo tipo Van, zero quilômetro, sem registro de 
emplacamento anterior, ano e modelo não inferior a data 

de contratação, 19 lugares, airbag duplo, alerta do uso de 

cinto de segurança do motorista e passageiro, apoio de 

cabeça nos bancos dianteiros, ar condicionado em todo 
compartimentos, aviso sonoro de ré para pedestres, 

banco do motorista com regulagem de altura, bancos em 

tecidos, câmbio manual de 6 marchas, cintos de 
segurança dianteiros 3 pontos retráteis, computador de 

bordo, desembaçador com ar quente, direção hidráulica, 

retrovisor elétrico, faróis com regulagem elétrica, vidros 
elétricos dianteiros, travas elétricas nas portas, freios abs, 

esc, controle de estabilidade, corretor de frenagem, 

hodômetro digital, piloto automático com limitador de 

velocidade, protetor de cárter, relógio digital, farol de 
neblina, pneu 225/75/R16, sensor de estacionamento 

traseiro, tacógrafo, alarme, porta objetos no teto, porta 

lateral  corrediça,  luz  interna  na  cabine  com 
temporizador, todos itens obrigatórios, conforme 
legislação vigente, documentação (emplacamento e 
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R$ 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 



 

 licenciamento) em nome do ente federado contratante; e 

garantia mínima de 12 (doze) meses. 
   

I) O  Valor  Global  do  Item  Único  é  de  R$
  ( 
 ); 

II) O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, 
a contar da data da sessão. 

III) Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos: 

a) os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, frete, 
transporte, equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de todos os 
respectivos encargos sociais; 

b) taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais 
e outros encargos; 

c) todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, prêmios de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na 
forma da lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, 
auxílio-alimentação, transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transporte, 
transporte local, entre outros; e 

d) despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza. 

IV) Declaramos que nos obrigamos a assinar, no prazo estabelecido no 
instrumento convocatório, a contar da data da publicação da homologação no 
Diário Oficial do Município, o Contrato que faz parte do Edital; e 

V) Declaramos ainda conhecer integralmente os termos do presente Edital 
e seus respectivos Anexos, aos quais nos sujeitamos. 

 

 

 ,  de  de 

2023. 
 

 

(nome/cargo/razão social – legível) 
 


